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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

V VT CUIABÁ - ExEcugÃo 
AV. FERNANDO CORRtA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 

NOT.N°: 02.661 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 00007.1998.005.23.00-0 
EXEQUENTE 4 1/INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 411elf 

• 

RECLAMANTE HILTON CAMPOS 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

NOTIFICAÇÃO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A)do despacho/decisãoproferida nestes autos. 

Desp. fl. 616: -Preliminarmente, considerando que o patrono que subscreve a 

petição protocolizada sob o n.38.313/2004, não posse poderes constituídos 

nestes autos, intime-o para, no prazo de 05 dias, regularizar sua representação' 

processual, sob 'Jena de-não ccinhecimento da petição supra referida. 

4A" GRiCOLA PAES DE BARROS 
AV. GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 

;- PLANALTO CUIABÁ - MT 

15/06/2004 

Encaminhado via postal em 
/ /    a feira. 

ROSA DE CASTRO MELO 

fca71' 



METAMAT 
• -ÂNEXO AO PROTOCOL° OFICIAL No. PROCESS° NP- 873/2004DE  18 DE JUHO DE 2004 

PARTE INTERESSADATRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIA0 

NOTIFICAÇA0 ASSUNTO.  " 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineragao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
5' VARA DO TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO. 

e 

Proc. n.° 00007.1998.005.23.00-0 
Exeqiiente: HILTON CAMPOS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - 
METAMAT, já deidámente qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente 6. presença de Vossa 
Excelência por seu procurador infra assinado , requerer a 
juntada da guia de depósito judicial trabalhista. 

Nestes termos 
Pede deferimento 

Cuiabá-MI', 06 de dezembro de 2004. 

AG COLA PAES DE BARROS. 
OAB-MT6.700 

SPRE/106050.2004/06-12-2004t15:1V4 



C.
 

•
 

•;
 

1 
••

••
 

+
4
,1

1
. 

- 
..•

••
 V

P,
 

41
"9

.4..
 

1
P

rk
4 

f 

• 
.1

;4
4

0
 1

-g
f/

af
t;

 
••

••
14

. 
A.

74
4.'

„ 
: 

05
44

--
 

• 
a
..
 

ie
 

c 4
 

1
1
 

• 
..%

:•Z
 

; 
';.•

•,, 
ito

iff
...

;.s
, 

" 
•,9•

4 
• 

r 
- 

2f
4
q

 7
"j

" 

r•t•
 

- 
A

 
r

• 
'1

4$
 •it'

; 

V 

r,
 

•Cl
i. 

tv.
1.0

1k
.i..

 4
0-

 
.0,

.;m
iw

k•N;
• 

7;
p:

17:
' 

...."
.

: .
.v 

t .
r:k

' ,• ,k
2v

..: 
- .

..
..

.4
..

. 
•••

• 
4 

..
• 

i4
t 

1.
 

.;
1.•

 
4.1

,: 
:.•

 
. 

74
31

1-
5 -

 A
go

to
r-S

IS
81

3- 0
32

1 
• b

b 
b
r 

tir
 

B
 

rs
p2

41
+

 o
rx

t. 
....

 
44

4 .1
,-;

••
 

'' 
. '
 

E 
11

0 
II

*. '
4
 

. _
ti

 
4t

" 4
..

410
t„ 

- 
.• 

Nt
. .

.7
 

4-
v.

41 ;i
:,*

••-
i.,

 .
4.

t.p
t..

..r
.4

41
*,

 4•
-••

 
•o

. 
44 

1.7
•4•

:. 
- 

T
.4

ft
t

1
4̀4

1
 

l'A
k•

 
• 

V
` 

n
q

r.1
41
0

..
.t

'e
 

—
40

44

:7
 

A
 

tit
 

•e
b
4
i 

-•
41

 
i.

, ••
• 

• 
-1,

6
1 ,

4•
1•

__
_ 

al
e 

A
p4

i, 
11

0,
00

 
t 

5
. 

" 
.•

• 
• 

's
 '

 
V

-

• 
,1

•1
o
r 

- F
r•

 

. %
.44

01
1•

#4
4',A

k•t
v21

.4; 
:P

a 
q

t 
••• 

. 
_L.

"' • 
o
i 
• 

tt
. 

S
.0

 
. 

• 
1
.7;

 • -
 

. 
41

, 4
1

• 
1

I.
.

-..1
04

7.
44

.4
4.

; 
Y

ri
tt

ic
4

 
•••

• 
to

ok
 

• 1
14

 4
4
 

44
44

 
• 

•K
tio

';'3
,4

 

A
se

 
. 

e'
r!

 
e
lt

7
f 

4 

g ••
 

4•-
••4

 

I.

4
 

o
 

I

41 

2
 1 .- ,4!
 

,,
,1

4
4
#
:0

0
4
1
A

4
4
4
,4

1
.4

:2
4
t3

;
T

 
'4

- •
 

t,

•I
=,

, 

J
o

" 

e a • 4
1
 

• 

•1•
• 

• 



4 
V90 

Governo do Estado de Maw Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXLENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5 a

VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ — MATO 

GROSSO. 

Proc. n° 0007.1998.005.23.00-0 

HILTON CAMPOS 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — METAMAT, já devidamente qualificada nos autos em 
epigrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência via seu 
procurador e advogado que a esta subscreve requerer pela atualização das 
custas, honorários periciais e INSS, para fms de quitação. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá - MT, 17 de maio de 2004. 

Agricola Paes de Barros 
OAB — MT 6.700 

1 

Gonçalo Antunet de Ealr9s,2.970 Inalto 
CEP 78.050 30 C•ulaba Mati:: Grosso 
Fette (65) 6 -2276 (65) 55::: 3200 

metamatdoCaolcorn.br I dtmetamat@libest.combr 

Vir ek 5.: 
METAMAT riato 'ar;33-1.7

FT
CB

A/
03

83
13

.2
00

4/
17

-0
5-

20
04

/1
4:

41
/4

 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - sEgÃo CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

MANDADO N.: 11.556 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. S1EX 00377/1.999 (00007.1998.005.23.00-0) 
EXEQUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
RECLAMANTE HILTON CAMPOS 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MTXODEMt 

MANDADO 

A Doutora ELEONORA ALVES LACERDA BONACCORDI, Juiza do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
manda o Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição para: 

Proceder a constatação e penhora do dinheiro depositado no Banco do Brasil-PAB deste foro 
trabalhista, conta n° 4600227205391,nos autos do processo SlEx-2155/97, ATÉ 0 LIMITE DESTA 
ExEcuçÃo (honorários periciais contábeis f1.584) colocando-o h disposição deste Juizo, em nova • 
conta judicial e referente a estes autos, devendo o sr. oficial de justiça anexar cópia do auto de 
penhora nos autos daquele processo, intimando-se o executado. 

DÉBITO EXEQÜENDO EM 30/09/2002: R$ 164,05. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

g liADO 

Eu, ADRIANA C N BENATAR, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

CUIABÁ, 26 de novembro de 2002. 

ORIGINAL ASSINADO 
ELEONORA ALVES LACERDA BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO-BLOCO DA FEMA 
CPA CUIABÁ - MT 

econ. 
NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

,CERTIDÃO 
et cantos 

Dire Presidente 
NE MAT 

ASSINATURA: 

CPF N.: 

OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SIEX - SLEM — SCPSI — EXP PGTO - EXEC PREVID. 
Proc.n°. 8.587/97 Mand.n°.11.576/02 

AUTO DE PENHORA 

Aos dois dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dois, em 
cumprimento ao mandado retro, passado a favor de HILTOM 
CAMPOS/INSS contra, COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO/SANEMAT, dirigi-me ao PAB 
BB/FORO, onde obedecidas as formalidades legais, procedi a 
penhora na conta depósito 110.4600227205391, o valor de 24,08 
(VINTE E QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS),e acréscimos,\ 
do proc.n°.2155/97, para garantia do Juizo nestes Autos. 
Feita a penhora lavrei o presenta Auto que assino. 

EURIVALDETE OLIVEIRA ALVES 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

Certificio e dou fé, que intimei a executada da penhora, referida no 
auto retro, de que tem cinco dias, a contar desta data, para 
apresentar embargos, o tendo o representante legal da mesma 

recebido a contrafé. 

Cuiabá-MT., 0 .4 de Dezembro de 2002. 

EURIVAL ETE OLIVEIRA ALVES 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

ettaz Sar? 
Dire Presidente 

SANEMAT 

EXECUTADA 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 4-a. 
HATO MOSSO 

MKTAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 

CUIABÁ— MT. 

17/LI:iT/ZO
O

Z-M
-O

Z/ZO
O

Z'tZLLIO
/V

inid 

Processo Siex no : 0377/99 
Exequente: Hilton Campos 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 

nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 

procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 

da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



P elDER JUDICIÁRIO 
!JUSTIÇADO TRABALHO 

,.; TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO / ). 
Sa JCd - CUIABA MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

4Z. 

Ate 

NOT.N°: 000012-I (RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 00007/98. 
AUDIÊNCIA :28 de janeiro de I„998, quarta-feira, as 1S:05 horas 
RECLAMANTE HfLTON CAMPOS 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL DO EST. DE MATO GROSSO 

09/61/98

Fica V.Sa. NOTIFICADO (A) a comparecer à AUDIÊNCIA que sera realizada no endereço 
e na data acima mencionados, para prestar depoimento pessoal sob pena de confissão 
(CIA, art.844) e apresentar DEFESA (art.846 da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts.8.21 e 845 CLT) devendo V.Sa estar presente independentemente de 
seu advogado, sendo-lhe facultado designar prepostb, na forma prevista no parágrafo 
1' do art. 843 consolidado. 

0 :TA' z compa ec iment de V. S t importa  ,na—apli ca. A.a..,c1A, ..c.-enfias o 
quanto a matéria de fato. 

Anexo cópia inicial 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encamin gtário,via 
postal em /E) 

inEogpi‘ 

 elt=\,24,4,3
Rosponsgvel • Prot000lo aDEMAT 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO-BLOCO DA FEMA 
rpA e"—,T I 7113 



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA. - MT. 

r 

HILTON CAMPOS, brasileiro, casado, Engenheiro 
Civil, portador do RG n° 3.798.698 SSP/MT e do CIC n° 080.842.621-49, 
residente e domiciliado na. Rua 46, Casa 765, Bairro Boa Esperança, nesta 
Capital, através de seus procuradores que a esta subscreve CECI CAMPOS, 
brasileira, Advogada, inscrita na OAB/MT sob n° 1940 e VALDECIR 
CALÇA, brasileiro, Advogado, inscrito ith OAB/MT sob o n° 5.247, ambos 
com escritório profissional localizado à Avenida General Mello, 1380, fone: 
624-8899, onde oferece para receber intimações e citações de estilo, (doc. 
01) vem a presença de Vossa Excelência propor a: 

ft 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, 

contra a Companhia de Desenvolvimento de Mato Grosso - CODEMAT, 
Empresa Pública de Economia Mista, sediada no Centro Politico 
Administrativo - Bloco FEMA. em Cuiabá - MT, que deverá ser notificada na 
pessoa de seu Liquidante ou o seu Representante Legal, pelos motivos 
fáticos e de direito a seguir exposto: 

4,41, 



.0 

• 

0 reclamante foi admitido em 05/04/1973, pela 
reclamada, conforme consta de seu Registro n° 713 de cuja Carteira 
Profissional é de n° 52.185 - série 285, para exercer o cargo de Engenheiro 
Civil, classe I, nível E, tudo em conformidade com o seu contrato de 
trabalho, em anexo (doc. 02). 

Tendo sido imotivadamente a sua dispensa em 
18/07/96 (doc. 03), sem receber corretamente as parcelas a que tem direito, a 
saber: 

I- IRREGULARIDADES APRESENTADAS 
NOS DEPÓSITOS DO F.G.T.S, CONSEQUENTEMENTE NAS. 
DEVIDAS CORREÇÕES, DESDE A SUA ADMISSÃO. 

Após delongas o requerente conseguiu apenas 
comprovantes de depósitos do F.G.T.S. do Banco do Estado de Mato Grosso 
(BEMAT), Banco Cidade de Sao Paulo e Caixa Econômica Federal, 
espelhando a seguinte realidade: 

1- Não consta depósitos do F.G.T.S. do período de 05/04/1973 a 31/12/1993. 

2- Os depósitos do FGTS começaram em 02/84 observando que não se 
registraram os depósitos referentes aos meses de: 

• - janeiro - dezembro/84 
- setembro - novembro e dezembro/85 
- fevereiro - março - julho - agosto - setembro - outubro - novembro - 
dezembro/86 
- janeiro - fevereiro - março - abril - maio - ¡mho/87 
- março - abril - maio - jumbo - julho - agosto - setembro - outubro - 
novembro - dezembro/88 
- janeiro a dezembro/89 
- janeiro a dezembro/90 
- janeiro/91 
- janeiro - fevereiro - agosto/92 
- janeiro - fevereiro/93 



• • 410410 

.4 

- janeiro - março - julho - setembro/94 
- maio - junho - julho/96 

3- como preceitua a Lei 8.036/90 em seu art. 25, a Empresa reclamada deverá 
ser compelida a efetuar os depósitos que deixou de recolher dentro do 
prazo legal, não procedido, com as cominações previstas no art. 22 da 
mesma lei, bem como liberar os mesmos, através da AM respectiva ou 
alternativamente com o pagamento dos valores equivalentes. 

Tanto é a expressão da verdade que foi movido 
pelo próprio sindicato em 19/01/1992, uma ação especifica, para a reclamada 
ao recolhimento conforme comprova (doc. anexo). 

Art. 22 - O empregador que não realizar os 
depósitos em Lei fixado noa art. 15, responderá pela atualização , 
monetária da importância correspondente. Sobre o valor atualizado dos 
depósitos incidirão ainda juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 
multa de 20% (vinte por cento), sujeitando-se também, as obrigações e 
sanções previstas no Decreto-Lei n°368 de 19/12/1968. 

Art. 25 - Poderá o próprio trabalhador, seus 
dependentes e sucessores, ou ainda, o sindicato a que estiver vinculado, 
acionar diretamente a empresa por intermédio da Justiça do Trabalho 
para compeli-la e efetuar o depósito das importâncias devidas. 

II- DAS DIFERENÇAS SALARIAIS POR 
DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA. 

Firmou o reclamado com o Sindicato Obreiro 
Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, celebrado em 28/07/90 e registrado 
na D.R.T/MT sob o n° 204/90 reposição de perdas salariais ocorridas 
anteriormente, que seriam integradas ao salário para todos os efeitos legais, 
doc. anexo. 

"Por consenso mútuo, deliberam as partes 
signatárias deste Termo Aditivo, que esta mesma política salarial ali 



defmida seria aplicada aos Servidores da CODEMAT, assegurados 
assim os direitos configurados no quadro abaixo:" 

1- Mês 

Outubro/90 
Novembro/90 
Dezembro/90 
Janeiro/91 
Fevereiro/91 
Março/91 
Abril/91 
Maio/91 

Rep. Salarial 

_ 
3% 

30/0 
3%

8% 
12,55% 
12,55% 
44,80% 

Ganhos Reais Política Salarial 

6,09% 

6,09% 
IPC-SET/OUT/NOV 

6,09% 
IPC/DEZ/JAN/FEV 

6,09% 

_ 
_ 

- 

M. 

OM 

ma 

- 

2- Até o mês de 1991 a avença foi integralmente satisfeita, sendo entretanto;!,
inexecutada a partir do mês de março/91 daquele mesmo ano. Portanto, 
neste caso, é o reclamante credor de diferenças salariais a serem auferidas
com a aplicação dos seguintes indices: 

2.1 - 94,57% no mês de março/91 (12,55% a reposição 
pactuada, mais os IPC'S dos meses de dezembro/90, 
janeiro/91 e fevereiro/91 de 18,30%, 19.91% e 21,87% 
respectivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

2.2 - no mês de abril/91, 19,40% (correspondente aos 12,55% 
mais 6,09%) sobre os salários de março/91, e 

2.3 - a partir do mês de maio/91, 44,80% sobre os salários de 
abril/91, incorporando-se este percentual definitivamente aos 
salários do reclamante. 

2.4 - Da mesma forma não foram cumpridos os Instrumentos 
Coletivos dos anos de 1993/94, 1994/95, 1995/96 e de 
1996/97, conforme instrumento em anexo. 

2.5 - Estas diferenças devem refletir nas férias, 130 salários, 
licença prêmio, gratificações e FGTS com as cominações 
do art. 22 da Lei n° 8.036/90, tendo em vista que possuem 
a característica de reposição de perdas ocorridas antes da 
concessão, ao contrário da antecipação de que deve ser 
deduzida na data base. 



• 

III- DO ATRASO DO PAGAMENTO DOS 
sALÁRIps. 

1- Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais, 
causando transtornos e prejuízos ao reclamante, além do descumprimento 
de preceito Constitucional, que determina o pagamento dos salários dos 
servidores até o dia 10 do mês subsequente ao vencido. 

2- Dos levantamentos feitos pelo próprio reclamante, eis a síntese desses 
atrasos: 

• 

Pagamentos dos salários do mês de Efetuado no dia 

Janeiro/91 18/04/91 
Fevereiro/91 18/05/91 
Março/91 18/06/91 
Abri1/91 14/06/91 
Maio/91 19/07/91 
Junho/91 16/08/91 
Julho/91 17/09/91 
Agosto/91 10/10/91 
Setembro/91 08/11/91 
Outubro/91 09/01/92 
Dezembro/91 02/04/92 

Janeiro/92 21/02/92 
Fevereiro/92 19/03/92 
Março/92 15/04/92 
Abril/92 15/05/92 
Maio/92 18/06/92 
Junho/92 16/07/92 
Julho/92 18/08/92 
Agosto/92 16/09/92 
Setembro/92 21/10/92 
Outubro/92 17/11/92 
Novembro/92 16/12/92 
Dezembro/92 10/01/93 



• 

e 

e 

• 

Janeiro/93 16/02/93 
Fevereiro/93 15/03/93 
Março/93 19/04/93 
Abri1/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 20/09/93 
Setembro/93 19/10/93 
Outubro/93 18/11/93 
Novembro/93 23/12/93 
Dezembro/93 18/01/94 

Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Março/94 25/04/94 
Abril/94 16/05/94 
Maio/94 13/06/94 
Junho/94 14/07/94 
Julho/94 15/08/94 
Agosto/94 14/09/94 
Setembro/94 17/10/94 
Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/11/95 
Dezembro/94 23/03/95 

Janeiro/95 22/02/95 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02/06/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 
Agosto/95 23/10/95 

3- Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de correção monetária, 
sobre os salários pagos com atraso, nos termos do art. 147 e seus 
parágrafos da Constituição do Estado de Mato Grosso. 
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IV - DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO 
DE INSTRUMENTOS COLETIVOS. 
1-As cláusulas dos respectivos termos do Acordo Coletivo 90/91 e dos 
dissídios coletivos 94/95, 95/96 e 96/97, prevêem o pagamento de multa 
correspondente ao se dar o não cumprimento do mesmo, assim sendo é o que 
ocorreu, até a data que o reclamante fora demitido, não havia recebido 
qualquer pagamento. 

V - DIFERENÇA DE PAGAMENTO DE 
VENCIMENTO DO CARGO TÉCNICO PARA DIRETOR. 

1- 0 reclamante deixou a função técnica que exercia e assumiu o cargo de 
diretor da empresa reclamada no período de 15/03/91 a 25/01/92. Acontec64' 
que, mesmo voltando a ocupar o cargo de outrora, o reclamante deveria 
continuar a perceber como diretor, como consta o parecer da Assessoria 
Jurídica da Empresa, referente ao processo n° 1890/94 (doc. anexo), 
impetrado pelo reclamante, na tentativa de conseguir, administrativamente, a 
conquista de seus direitos, ignorados pela reclamada. 

Apesar de ter parecer favorável da Assessoria Jurídica da Empresa, e 
encaminhamento para a D.R.P. - para ser pago em setembro/94, não foi 
cumprida, portanto não tal diferença e tampouco na rescisão foi pago. 

0 reclamante recebeu corretamente até setembro/92, por isso, faz jus a 
diferença desde então até a data da sua demissão - 18/07/96. 

• 
VI- SALÁRIOS NA() RECEBIDOS. 

0 reclamante é credor dos salários dos meses de abril, maio e 
junho/96, com juros e correção monetária, pois não os recebeu até hoje. 

VII - Pelo acima exposto, e de tudo que consta 
nos autos, ficou demonstrada a lesão aos direitos, formulada pelo 
reclamante, razões que REQUER à Vossa Excelência, os pedidos abaixo, 
em valores apuráveis na liquidação de sentença: 

/a // 
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1) Pagamento das diferenças salariais em face da 
aplicação dos percentuais de 94,57% no mês de março/91; em abril/91; o 
valor de 19,40% sobre os salários de março/91; e em maio/91, o valor de 
44,80%, sobre os salários de abril/91, com a incorporação definitiva desses 
indices aos meses subsequentes. 

2) Pagamento dos reflexos das diferenças supra nas 
férias, 13° salário, licença-prêmio, gratificações e FGTS com as cominaçôes 
do art. 22 da Lei n° 8.036/94. 

3) Pagamento da correção monetária pelo atraso no 
pagamento dos salários e a respectiva multa prevista no Instrumento Coletivo 
de Trabalho, conforme fundamentação. 

4) Pagamento da multa prevista nos Instrumento; 
Coletivos de Trabalho conforme documentação em anexo. 

5) Pagamento dos depósitos do FGTS, relativos aos 
meses que não foram efetuados, os pagamentos dos valores equivalentes 
corrigidos, com reflexos na multa resilitória de 40%. 

6) Que seja pago as diferenças salariais de 
setembro/92 até sua demissão 05/07/96, que deixou de perceber o salário de 
Diretor, sendo que a reclamada esteve pagando como Técnico, e não como 
deveria pagar nos seus vencimentos de Diretor da Empresa. 

7) Diferenças salariais decorrentes dos Dissídios 
Coletivos de 94/95, 95/96 e 96/97, valor a calcular. 

8) Salários de abril, maio e junho/96, acrescidos de 
juros e correção monetária, valor a calcular. 

9) Multa do art. 467 caso as verbas incontroversas 
não sejam pagas ao reclamante até a primeira audiência, valor a calcular. 

_10)_ Pede _mais a condenação. da reclamada nas 
custas processuais e honorários advocaticios na base de 20% (vinte porcento) 
sobre o valor da condenação, de acordo com a Lei 8.906/94. 



11) Protesta pela oportuna produção de provas 
admitida pelo direito requerendo, desde logo, com base no art. 355 e sob as 
penas do art. 359; ambos do CPC, que a Empresa seja compelida a apresentar 
cópias de todos os holerites de pagamento do reclamante, como poderão 

, comprovar o não cumprimento dos reajustes salariais, estabelecidos na norma 
coletiva aqui invocada, bem assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

12) Com apoio do art. 735 da CLT e a Lei 
8.p36/90, pede que a Caixa Econômica Federal seja notificada a fornecer 
cdpias dos extratos analíticos das contas do FGTS existentes em nome do 
reclamante, com vistas A. comprovação do não recolhimento dos respectivos 
depósitos fundiários pela reclamada. 

13) Finalmente, REQUER a notificação da; 
Empresa reclamada para a audiência de Conciliação Instrução e Julgamento, 
com o depoimento pessoal de seus pressupostos, ouvida de testemunhas,'" 
juntada de documentos e que, ao final seja o Empregador condenado nos 
pedidos supra, com juros, correção monetária e demais cominações legais. 

Dá-se A. causa, para efeito meramente de alçada, o 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

I 
Termos em que 
Pede e Espera 
Deferimento. 

Cuiabá., 15 de dezembro de 1.997. 

CECIC _ 
OAB T 1940 

ALDECIR CALCA 
OAB/MT 5247 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 28 dias do Ines de janeiro de 1998, reuniu-se a 5a Junta de Conciliação e Julgamento 
de Cuiabá-MT, presentes o am° Juiz do Trabalho Substituto, Dr. JULIANO PEDRO 
GIRARDELLO e os Excelentíssimos Senhores Juizes Classistas Representantes de Empregados e 
Empregadores, que ao final assinam, para audiência relativa ao Processo n°. 0007/98, entre partes: 
HILTON CAMPOS e CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO, 
Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

Ás 13:08 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas 
as partes. Presentes o reclamante acompanhado(a) do(a) Dr. Valdecir Calça, o(a) reclamado(a) 
pela preposta Sra. Odete jPinheiro da Silva acompanhado(a) do(a) Dr.(a) Newton Ruiz da Costa e 
Faria, cujos poderes são ora juntados aos autos. 

O patrono do reclamado requereu prazo de 15 quinze dias para juntada aos autos dos 
extratos analiticos de FGTS do reclamante, argumentando que o Orgdo gestor (CEF), ESTÁ 
Impossibilitado de fornecer tal documentação até esta data. 

Defere-se, no prazo requerido. 

Recusada a primeira proposta conciliatória. 

Indagado o recte. responde que: Que deve ter recebido o salário dos meses de abril, maio e 
junho de 1996. 

Defesa escrita com documentos, dos quais se dá vista ao(à) reclamante pelo prazo de 05 
dias, a partir de 16/02/98, inclusive. 

As partes não tem provas a serem produzidas. 

Para encerramento da instrução adia-se a presente para o dia 04.03.98 , is 14:15 horas. 

Cientes as partes. 

Nada mais. 
Encerrou-se as 13:15 horas. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

OLAVO DOURADO BOA SORTE FILHO 
Juiz Classista Rep. dos Empregados 

Assinatura do(a) Reclamante 

Assinatura do(a) Adv() do(a) Reclamant 

MARCO ANTÔNIO LORGA 
Juiz Classista Rep. dos Empregadores 

Assinatura do(a) Reclamado(a) 

Assinatura do(a) Adv(a) do(a) Reclamado(a) 

SEIII0 ODILON FERRAZ 
D\irefor de Secretaria 
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CA) 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

EGRÉGIA 5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA. 

Processo if 007/98 

447 

PM' 

14: 

CO: 
C 

ret. 

C.N3-

CZ11-) 

A COMPANHA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente qualificada 
nos autos de Reclamação Trabalhista que the move HILTON CAMPOS e que 
têm curso por essa digna Junta e Secretaria, vem à presença de Vossa 
Excelência, nos termos do que ficou estabelecido na Ata de Audiência 
Inaugural de fls., requerer se digne mandas juntar aos mesmos a inclusa 
documentação, constituída dos extratos bancários analíticos referentes à Couta 
Vinculada do referido Reclamante perante o FGTS, probante da into* 
adimplência da Reclamada com relação a essa obrigação contratual. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 12 de fevereiro de 1.998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 



5a JCJ — CUIABii MT 

rrgA DO TRABALHO 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

TRIBUNAL RAGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÀ0 

0 

NCT.N°: 000818 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCE§SO N0:5 a JCJ/00067/98 NMR.SIEx : 00000/00 

RECLAMANTE HILTON CAMPOS 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

06/03/98 

Fica V.Sa. NtfrITICIDI-0(4- 71-e que rio5 guti5" -do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor 46 o seguinte: 

TOMAR CIÊNCIA DA ATA DE FL. 333, CUJA CÓPIA SEGUE ANEXO. 

41. 

• 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhaak ao ryle .o

•atário,via 
postal em 0'1/105 h ., ca feira 

Tabiano iv1. 
TIT 232. Ref.' --4 EstagArio 

4MARL. E. , DE ALMEIDA PORTEIA 

A 

*N. 

CONTRATO 13CT/DR/MT 

X 
23fREa7 INIC 1823/93 

• '• ''. .CO'DEMAT„CIA DE DESENVOL. DO ESTVE MATQ '614; k. s'* 

• 

Dr ( a f-i'NEVITON RUIZ DA _COSTA E 4)11R4 .7/AT-
C‘NTRO POLITICN.ADMI'INISTRATIVO 

, 

..COIABA1 --. MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 04 diasstamels_de março_de-1998,-reuniu-se-a 5!? Junta-de-Conciliação e Julgamento de 

Cuiabá-MT, presentes a Exma Juiza do Trabalho, Dr' CARLA REITA FARIA LEAL e os 

Excelentíssimos Senhores Juizes Classistas Representantes de Empregados e Empregadores, que ao 

final assinam, para audiência relativa ao Processo no. 007/98, entre partes: HILTON CAMPOS e 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, Reclamante e Reclamada, respectivamente. 

As 14:15 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MM. Juiza Presidente, apregoadas 

as partes. Presentes o reclamante acompanhado do Dr. Valdecir Calça, OAB/MT 5247. Ausente a 

reclamada. 

Sem mais provas, encerra-se a instrução processual. 

Razões finais orais remissivas pelo reclamante. 

Prejudicadas as razões finais pela reclamada, benlassim a fittitra tentativa conciliatória. 

Para julgamento designa-se o dia 30/03/98, às 17:45 horas. 

Ciente o reclamante. 

Intime-se a reclamada. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 14:23 horas. 

CARLA itEiTh ARIA LEAL 
0 TRABALHO 

• RTE FILHO - 
Empregados 

Assinatura do(a) Ad( a) do(a) Rec 

MARIA B CELLO DE SO ZA FURQUIM 
Diretora de Secretaria em exercício 



R JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
5 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 -iEDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.294 (ADVOGADO DO RECLAMADO) Q1/04/98 

PROCESSO NO . : 5 a JCJ/00007/98 
RECLAMANTE HILTON CAMPOS 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, 6 4 -04.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Despacho de fl. 337: Inclua-se em pauta no dia 30 de abril de 1998,,  As 

15:10 horas, para realização de audiência de inaugural. Intimem-se as partes, 
com cópia da Ata de fl. 336, advertindo que o, não comparecimento- A audiência 

designada implicará em confissão presumida (E. 74/TST). Cuiabá, 31 de março de 
1998 (3a feira). ANTÔNIO JOSE MACHADO FORTUNA- Juiz do Trabalho Subetituto. 

SEGUE ANEXO CÓPIA DA ATA DE FL. 336. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminha 09 ao ,Oes&atário,via 
postal em 06/0//   J; feira reira 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG. N° 1823/93 

RECEBI 

ReSp0115AVOI - PrO %0001 0 CaarOAT 

CODEMAT CIA DE'DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CPA CUIABÁ - MT 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO' 
5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUMBÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 27 dias do mês de março de 1998, reuniu-se a MM. 50 

Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá - MT, presentes o Senhor Juiz do Trabalho 
Substituto JULIANO PEDRO GIRARDELLO, no exercício da Presidência, e os Senhores 
Juizes Classistas, representantes dos Empregados e dos Empregadores, que ao final 
assinam, para audiência relativa a Ação Trabalhista (Proc. n° 0007/98), entre as partes: 

RECLAMANTE: HILTON CAMPOS 

RECLAMADA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT 

Aberta a audiência as 17:16 horas, de ordem do MM. Juiz do 
Trabalho no exercício da Presidência foram apregoadas as partes. 

Ausentes reclamante e reclamado, foi proposta a solução do 
litígio e após-colhidos os votos-dos Senhores_Juizes Classistas,..a Junta decidiu REABRIR A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL para determinar que o reclamante carreie aos autos copia do 
CTT 90/91, bem como de seu Termo Aditivo, e, também copia do Diploma Legal, 
Convendfonal ou Interno da Empresa, sobre o qual estriba-se a pretensão de 
recebimento dos salários de diretor após o reclamante ter deixado o cargo. 

0 procedimento trabalhista, livre do excessivo apego ao 
formalismo ínsito na esfera cível, prestigia a verdade real em face da forma e, no caso 
presente a reabertura da instrução processual proporcionará que seja observado tal fim, 
pois com a análise de tais textos regulamentadores a Junta poderá penetrar no ceme 
das questões, verificando serem ou não devidas as parcelas que embasam-se nesTes 
diplomas. 

Querendo, devera o reclamante emendar a inicial, em 10 
dias (art. 284, parágrafo, CPC) no tangente as diferenças provindas de descumprimento_ 
dos ACT e DCT 93/94, 94/95, 95/96 e 96/97, eis que a inicial nos termos postas não 
demonstra onde residem tais diferenças, sendo inepta. 

Vindo a emenda, inclua-se o feito em pauta, intimando-se a 
reclamada para apresentar defea complementar, querendo. 

Intimem-se as partes, advertindo-as de que o não 
comparecimento à audiência designada importará em confissão presumida (E. 74/TST). 

Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 
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CECI CAMPOS 
ADVOGADA 

OAB-MT N°1940 

EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE DA 50 JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

CD

CD 

co 6' co 

• CT! 

PROCESSO N° 07/98. 

J. Conclusos. 
Em 1G 409i c 

6 Liz cgoo 

72 
trar 

UbstitUW 

HILTON CAMPOS: devidamente qualificado nos 
autos que ora tramita por essa r. Junta, através de seu procurador e 
advogado que esta subscreve, atendendo TEMPESTIVAMENTE 
despacho de fls. 336, em que os doutos Julgadores entendendo o 
procedimento trabalhista, livre do excessivo apego ao formalismo, reabriu 
a Instrução Processual, o que louvamos tal decisão e, faz-se neste ato 
pelas seguintes razões abaixo expostas: 

Fone: (065) 624-88 
Avenida General 

./ 

AX: (065) 623-5197 
ello , N° 1380 - Pico Do Amor 
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CECI CAMPOS 
ADVOGADA 

OAB-MT N°1940 

Em cumprimento de determinação de fls. 336, 
anexamos cópia do CTT 90/91, assim como o seu respectivo termo 
aditivo. 

DAS DIFERENCAS SALARIAIS PROVENIENTES DO 
REAJUSTE SALARIAL CONCEDIDO NO DISSÍDIO COLETIVO 
DA CATEGORIA NO BIÊNIO 95/96. 

Apesar de ter sido firmado Acordo Coletivo de 
Trabalho para viger no biênio 95/96, no que concerne as cláusulas 
econômicas não houve acordo entre as partes, razão pela qual instaurou-se 
Dissídio Coletivo para a definição das referidas cláusulas, decisão que só 
foi pronunciada em 13/03/96, quando o Eg. TRT da 23° Regido concedeu 
um aumento de 29,55 % aos funcionários da empresa reclamada 
(percentual correspondente as perdas salariais do período 01/05/94 a 
30/04/95 que deveriam ser pagos retroativos a MAIO/95 e com dedução 
das antecipações salariais concedidas. 

Acontece que o Dissídio Coletivo transitou em 
julgado, gerando imediatamente os seus efeitos sobre os contratos de 
trabalho dos funcionários da empresa reclamada, porém esta negou-se a 
repassar o percentual concedido pelo Egrégio tribunal do Trabalho, razão 
pela qual agora o Reclamante vem requerer sejam repassados aos seus 
salários, retroativamente a MAIO/95 e incorporando-se definitivamente 
aos seus vencimentos, os 29,55 % concedidos no citado Dissídio, 
deduzindo-se as antecipações salariais concedidas, condenando-se a 
empresa no pagamento &is diferenças salariais desde MAIO/95 até a 
rescisão contratual, decorrentes da não concessão do reajuste salarial. 

Essa diferença salarial deverá se refletir sobre 13° 
salário, férias, com acréscimo de 1/3, FGTS, mais os 40% de multa, aviso 
prévio, descanso semanal remunerado. 

Fone: (065) 624-8899 FAX: (065) 623-5197 
Avenida General Mello , N° 1380 - Pico Do Amor 

2 
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CECI CAMPOS 
ADVOGADA 

OAB-MT N°1940 

Quanto ao diploma legal que convencionou sobre a 
pretensão de recebimento dos salários de diretor após o Reclamante ter 
deixado o cargo, anexamos a Resolução de n° 026/92 de 08/10/92, e o 
parecer jurídico da própria Reclamada de 19/09/94 fls. 24 em seu ultimo 
item é claramente favorável as pretensões do Reclamante, em receber a 
diferença do seu salário de Ex- Diretor no período de SETEMBRO/92 a 
OUTUBRO/94. 

Anexamos também o ACT e DCT de 93/94 e 94/95, e 
com relação aos demais períodos solicitados não foi possível encontrar, 
mesmo junto ao Sindicato da categoria. 

Ai, Exa., está materializado o que o Reclamante 
pretende, receber a diferença de seu salário de Ex-Diretor desde 09/92 até 
09/94, o que lhe é de direito e devido. 

Prova inconteste, Exa., que o Reclamante não recebeu 
corretamente o seu salário de Ex-Diretor do período de SETEMBRO/92 
até OUTUBRO/94, é o que pleiteia, assim: 

1) - 09/92 a 12/92 =4 meses 
2) - 01/01/93 a 30/12/93 = 12 meses; 
3) - 01/01/94 a 30/09/94 = 9 meses, portanto 25 meses é a diferença que 
deverá perceber os seus salários como Ex-Diretor, é o que comprova 
fls. 59, o primeiro contra-cheque do mês de OUTUBRO que já saiu com a 
sigla de DIRETOR. Logicamente a esta diferença deverá ser calculado o 
adicional por tempo de serviço que sempre acompanha o salário base. 

Como ilustrativo faz-se necessário citar que os 
companheiros da época requereram administrativamente e receberam os 
proventos no cargo de Ex-Diretor como: 

- Antônio Carlos Estorque da Cunha; 
- Mauricio Lúcio Nantes; 
- Gabriel Matos Muller e; 
- José Benedito Canellas. ii L 

Fone: 6 624-8899 FAX: (065) 623-5197 
Avenuj4 General Mello , N° 1380 - Pico Do Amor 
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CECI CAMPOS 
ADVOGADA 

OAB-MT N°1940 

Isto posto, requer: 

1) - Que sejam pagos 25 meses, relativo a diferença, 

não recebido ao salário de Ex-Diretor do período de 09/92 a 30/09/94, 
juntamente com os reflexos no adicional por Tempo de Serviço, Férias, 
13° Salário, FGTS; 

3) - Pelo prosseguimento, com o deferimento da 
pretensão obreira, o que é de plena JUSTIÇA! 

Cuiabá, 15 de Abril de 1998. 

Termos em que 
Pede e espera 
Deferimento. 

CECCAMPØS 
OAB/M -1.940 

VALDECIR CALCA 
OAB/MT-5.247 

Fone: (065) 624-8899 FAX: (065) 623-5197 
Avenida General Mello , N° 1380 - Pico Do Amor 
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"PAER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

5a JCJ — CUIABÁ iir 
:R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.583 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N°.: S aJCV00007/98 
RECLAMANTE HILTON CAMPOS 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DE,SENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

22404/98

Fica V. S°. NOTIFICADO (A) da decisào proferida nos autos do processo em epígrafe, 
constante da cópia anexa. 
Desp. de fls. 386: Intime-se a reclamada, para, no prazo legal, apresentar defesa 
complementar em face do aditamento ora apresentado. ANEXO CÓPIA DO ADITAMENTO. CBA, 
17/04/98. JULIANO PEDRO GIRARDELLO. JUIZ DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encamintlado api tinatário,via 

postal em e-3, 98; 5,!. feira 
Sratiano?ir cl a (20.sta 

CONTAATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N°1823/93 

mtECEB1‘ 

........ _ . 
Mipponiaval-4Proftecie cogamm 

COpEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C4Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CPA CUIABÁ - MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBIJNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 30 dias do mês de abril de 1998, reuniu-se a 5' Junta de Conciliação e Julgamento de 

Cuiabá-MT, presentes o Exm° Juiz do • Trabalho Substituto, Dr. JULIANO PEDRO 

GIRARDELLO e os Excelentíssimos Senhores' Juizes Classistás Representantes de Empregados e 

Empregadores, que ao final assinam, para audiência relativa ao Processo no. 007/98, entre partes: 

HILTON CAMPOS e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, Reclamante e Reclamada, respectivamente. 

As 13:18 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas 

as partes. Ausente o reclamante, presente a sua procuradora De Ceci Campos, a reclamada pela 

preposta Odete Pinheiro da Silva acompanhada da Dr" Angélica Monteiro da Silva, OAB/MT 4513, 
que junta substabelecimento neste ato. 

Verifica-se à fl. 387 (verso) que a reclamada foi notificada da emenda da inicial em 
24/04/98, não observado portanto o quinquídio legal. 

A procuradora do autor requereu a redesignação da audiência alegando doença do 
reclamante. 

Também requereu o adiamento da audiência por não ter sido observado os 05 dias de 
antecedência do recebimento da notificação. Portanto, de comum acordo, resolvem as partes 
requererem o adiamento da audiência o que se concede designando a data de 01/06/98 As 13:25 
horas, que prevalecerá como inicial, mantidas as cominações anteriores. 

A requerimento da procuradora do reclamante e por versar a lide apenas sobre matéria de 
direito, com a concordância expressa da reclamada dispensa-se o comparecimento do reclamante 
quando da audiência vindoura. 

Cientes as partes. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 13:29 horas. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
JUIZ DO TRABALHO 

OLAVO DOURADO BOA SORTE FILHO 
Juiz Classista Rep. dos Empregados 

Assinatura do(a) Reclamante 

Assinatura do(a) Adv() do(a) Reclamante 

SÉRGIO ODILON FERRAZ 
Diretor de Secretaria 

MARCO ANTONIO LORGA 
Juiz Classista Rep. dos Empregadores 

Assinatura do(a) Reclamado(a) 

Assinatura do(a) Adv(*) do(a) Reclamado(a) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Ao 01 dia do mês de junho de 1998, reuniu-se a 5' Junta de Conciliação e Julgamento de 

Cuiabá-MT, presentes a Exma Juiza do Trabalho, De CARLA REITA FARIA LEAL e os 

Excelentíssimos Senhores Juizes Classistas Representantes de Empregados e Empregadores, que ao 

final assinam, para audiência relativa ao Processo n°. 007/98, entre partes- HILTON CAMPOS e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, Reclamante e Reclamada, respectivamente. 

Às 13:35 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MM. Juiza Presidente, apregoadas 
as partes. Ausente o reclamante, presentes os seus procuradores, Dra Ceci Campos, 0A13/MT 1940 
e Dr. Valdecir Calça, OAB/MT 5247, a reclamada pela preposta Marilza Serra de Oliveira, cuja 
habilitação é ora juntada aos autos, acompanhada do Dr. Othon Jair de Barros, OAB/MT 4328, já 
habilitado. 

Recusada a primeira proposta conciliatória. 

A reclamada, neste ato, adita a sua defesa, face a emenda de fls. 341/344, nos seguintes 
termos: "Relativamente ao pedido do reajuste de 29,55% este não possui fundamente' legal, uma vez 
que a sentença normativa que respaldou a postulação em tela foi objeto de recurso pela reclamada 
devidamente acatada pelo Colend° TST. Contra a decisão que extinguiu o feito, o sindicato 
solicitante aforou embargos de declaração rejeitados por aquela Egrégia Corte. Finalmente 
irresignado o sindicato recorreu em grau extraordinário, tendo sido também tal recurso inacolhido. 
Assim inexiste executoriedade ao pedido formulado. Além disso deve-se registrar que a reclamada 
concedeu parte do referido reajuste, repassando aos seus servidores, inclusive ao ora reclamante, 
aumento salarial de 15% em 01/11/94, reajuste este a que se requer a devida compensação na 
hipótese de deferimento do pleito. Consequentemente aos acordos coletivos 93/94 e 94/95 todos os 
reajustes fixados por aquelas avenças foram devidamente repassados aos servidores, inclusive o ora 
reclamante, e incorporados aos seus salários como se vê nas fichas financeiras de fls. 55/57. Na 
hipótese do deferimento do pleito relativo As diferenças salariais por haver o reclamante ocupado 
cargo de diretoria requer que sejam apuradas as reais diferenças, uma vez que conforme afimiativa 
do próprio autor, durante largo período, fora lhe pago a integralidade dos vencimentos, mesmo 
considerando as diferenças que postula. Requer finalmente que sejam julgados improcedentes todos 
os pedidos da exordial, sendo condenado o autor nas custas e demais condenações de estilo. Pede 
deferimento. Nada mais." 

A requerimento da reclamada e com a concordância do reclamante, concede-se o prazo de 
24 horas para que sejam juntados novos documentos pela demandada. 

Após, vistas ao reclamante pelo prazo de 05 dias, a partir do dia 04/06/98, inclusive, 
independentemente de intimação. 

As partes declaram não possuírem mais provas a serem produzidas. 

Sem mais provas, encerra-se a instrução processual. 

Razões finais orais remissivas pelas partes. 

Recusada a última tentativa conciliatória. 



Para julgamento designa-se o dia 06/07/98, is 17:05 horas. 

Cientes as partes. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 13:49 horas. 

CARLA REITA FARIA LEAL 

JUÍZA DO TRABALHO 

• 

I 

OLAVO DOURADO BOA SORTE FILHO 
Juiz Classista Rep. dos Empregados 

Assinatura do(a) Reclamante 

Assinatura do(a) Adve) do(a) Reclamante 

SÉRGIO ODILON FERRAZ 
Diretor de Secretaria 

MARCO ANTI5N10 LORGA 
Juiz Classista Rep. dos Empregadores 

Assinatura do(a) Reclamado(a) 

Assinatura do(a) Adve) do(a) Reclamado(a) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE 41)A. 
EGRÉGIA 5 ¡JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CUIABÁ-MT 

IN PROCESSO N° 007/98 
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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
HILTON CAMPOS, vem à presença de Vossa Excelência expor e requerer o 
quanto segue. 

A demonstrar a veracidade das articulações expendidas em sede 
de contestação, a Reclamada faz juntada das cópias iniciais dos Dissídios 
Coletivos 1.295/95 e 4.231/96, os quais arrimaram as postulações exordiais 
concernentes aos períodos 95/96 e 96/97. 

Faz juntada, também, de cópias dos Diários da Justiça onde 
publicadas decisões que extinguiram ambos os Dissídios e ainda cópia espelho 
fornecido pelo Egrégio TRT, certificando do definitivo arquivamento do DC 
4.231/96. Através dos documentos que ora se trazem A. colação, comprova-se 
a improcedência, pela falta de fundamentação legal, dos pedidos nesse 
particular. 

Esse tem sido o correntio entendimento das JCJs, que têm 
decidido sobre idênticas postulações em processos outros, tais como o de n° 
908/97, assim se pronunciando a MN/la 3' Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cuiabá, que acolhendo a mesma tese, esposada em sede de contestação 
produzida in autos n° 908/97, assim pontificou, verbis: 
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"{...} O Reclamante, na exordial, requer o cumprimento da 
decisão normativa decorrente do Proc. TRT-DC-1295/95., que 
deferira reposição salarial à ordem de 29,55%. 

0 pedido, a rigor, deve ser analisado sob o ângulo de visada da 
reversibilidade dos efeitos do julgamento, em decorrência da 
reforma havida pelo C. TST, conforme noticiado (f. 77). 

preciso que- se tenha em mente que a coisa julgada, na ação de 
cumprimento, é atípica (Leis 7.701/88 e 4.725/65), dependendo 
sempre da possibilidade de modificação do Acórdão normativo, a 
qual repercute diretamente na coisa julgada e, por conseguinte, na 
ação promovida para obter o cumprimento pretendido. 

• 

• 

No caso presente os efeitos da decisão da Superior Corte 
Trabalhista, projeta efeitos "ex tune", de forma a tornar 
inexequível, por assim dizer, a ação de cumprimento ajuizada com 
base na decisão reformada". 

Junta-se, também, a Resolução 14/94, a qual demonstra a 
concessão pela Reclamada do índice de 15% aos salários do Reclamante, em 
01.11.94, e desde então incorporada definitivamente aos seus vencimentos. 

Finalmente, nesse particular, traz-se à cola* cópia da Sentença 
Normativa que decidiu o DC 1.295/95, cuja cláusula la especifica a 
obrigatoriedade da dedução dos percentuais efetiva e espontaneamente pagos 
pela Reclamada, exatamente o que ocorreu com a concessão levada a efeito em 
prol do Reclamante, através da citada Resolução 14/94. 

Relativamente à emenda e respectiva juntada, pelo Autor, dos 
ACTs 93/94 e 94/95, a Reclamada ora colaciona cópias das Resoluções 07/93, 
15/93, 09/94, 10/94 e 14/94, as quais demonstram cabalmente o repasse 
integral de todos os reajustes pactuados nos referidos ACTs. A mais cabal 
comprovação da efetiva regularidade e integralização aos salários dos reajustes 
em tela, poderá ser aferida pelas fichas financeiras de fls., 55 usque 57 e 
demais já no bojo dos autos, as quais traduzem a evolução salarial do período. 

Introduz-se também, nesta oportunidade ao caderno processual, 
cópia da ação 072/92, aforada pelo Sindicato da categoria profissional a que 
pertencia o ora Reclamante, que na qualidade de substituto processual, intentou 
ação tendo por exclusivo objeto o recebimento da totalidade das diferenças 
devidas a titulo do FGTS e que terminou por beneficiar todos os que se 
vinculavam contratualmente A. Reclamada, sem exceção. 

Dita Reclamatória obteve plena acolhida da MM a Junta 
processante, por via de sentença cuja cópia também se traz aos autos, bem 
como certidão da sua insuscetibilidade a qualquer recurso, comprovando 
definitivamente a prejudicial de coisa julgada em que consiste a propósito 



4. 
dessa postulação, que, nos termos da legislação pátria é elevada a categoria de 
matéria de ordem pública; 'arguivel . a -qualquer tempo, instancia e fase 
processual. 

Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 02 de junho de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 

• 



70DE JUDICIÁRIO 

DO TRABALHO 

%TRIB AL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIKO 
5' JCJ CUIABA. NIT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT .N°: 03.169 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO NO.: 5 4=J/0000708 

RECLAMANTE HILTON CAMPOS 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

20/07/98 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de clue nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz Presidente 

proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

TOMAR CANCIA DADECISAO DE FL. 5±17%-61.TJA-- --CÓP -SEGUE-:,Eiti:.,-ANEXO..,

ql 
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CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal 

em TAO /CY iil?  ; e aileira. 

%t an tvestli Costa 
TaT Atc004WM0A0

MARLE E DE ALMEIDA PORTELA 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CPA CUIABÁ - MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 17 dias do mês de julho de 1998, reuniu-se a 5' Junta de Conciliação e. Julgamento de 
Cuiabá-MT, presentes a Exma Juiza do Trabalho, De CARLA REITA FARIA LEAL e os 
Excelentíssimos Senhores Juizes Classistas Representantes de Empregados e Empregadores, que ao 
final assinam, para audiência relativa ao Processo n°. 007/98, entre partes: HILTON CAMPOS e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO EO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, Reclamante e Reclamada, respectivamente. 

As 17:20 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MM. Juiza Presidente, apregoadas 
as partes. Ausentes. 

Tendo em vista a Junta não ter formado o seu convencimento acerca da matéria a ser 
julgada, adia-se presente audiência de prolação de sentença sine die. 

Intimem-se as partes. 

- 
Nada mais. 

Encerrou-se as 17:22 horas. 

CARLA R FARIA L 
UíZAJX TRABALHO 

LAV DOTT DO BOA S 
Juiz egados 

Assinatura do(a) Reclamante 

Assinatura do(a) Advn do(a) Reclamante 

SÉRGIO 0 LON FER 
Diretor de Secretaria 

JOAOBERTOLI FILHO 
Juiz Classista Rep. dos Empregadores 

Assinatura do(a) Reclamado(a) 

Assinatura do(a) Adv(*) do(a) Reclamado(a) 



P-6411 JUD I C IÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
5 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 04.681 (ADVOGADO DO RECLAMADO) , 01/12/98 

PROCESSO N°.: 5 aJCJ/00007/98 
RECLAMANTE HILTON CAMPOS 

RECLAMADO - COnFMAZÇJA DE.D$SENVOL. DC L EST. DE-MATO -GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) da decisão proferida nos autos do processo em epigrafe, constante 

da cópia anexa. 

TOMAR CIÊNCIA DA ATA DE FLS. 516, CUJA CÓPIA SEGUE ANEXA. 

4ve 
CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via' postal 

em Ill/  L2/58  feira. 

MARIA BARdr SOUSA FURQUIM 

"E 0 B 

/44 /cis 
OSPOnV4Y41-Frolo0010 Gomm 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CPA CUIABÁ - MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

55 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AupikiNciA, 
- - 

Aos 30 dias do mês de novembro de 1998, reuniu-se a 5 a Junta de Conciliação e 

Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exm° Juiz do Trabalho Substituto, Dr. JÚLIO CÂNDIDO 

NERY FERREIRA e os Excelentíssimos Senhores Juizes Classistas Representantes de 

Empregados e Empregadores, que ao final assinam, para audiência relativa ao Processo n°. 007/98, 

entre partes: HILTON CAMPOS e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, Reclamante e Reclamada, respectivamente. 

As 17:15 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas 
as partes. Ausentes. 

Em face de a Junta ainda não ter formado convicção a respeito da matéria a ser julgada, 
adia-se a prolação de sentença dos presentes autos para o dia 18/12/98 As 17:55 horas. 

Iritimem-se as partes. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 17:17 horas. 

JÚLIO CÂNDIDO NERY FERREIRA 
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

OLAVO DOURADO BOA SORTE FILHO 
Juiz Classista Rep. dos Empregados 

Assinatura do(a) Reclamante 

Assinatura do(a) Adv() do(a) Reclamante 

SÉRGIO ODILON FERRAZ 
Diretor de Secretaria 

MARCO ANTÔNIO LORGA 
Juiz Classista Rep. dos Empregadores 

Assinatura do(a) Reclamado(a) 

Assinatura do(a) Adv() do(a) Reclamado(a) 
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Processo n° 07/98 

ATA DE AUDIÊNCIA 

4i) 

o 

Aos dezoito dias do mês de dezembro de 1998, reuniu-

-se a 5' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o 

Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Substituto e os Srs. Juizes Classistas que 

assinam ao final, para a audiência relativa ao Processo n° 07/98 entre 

HILTON CAMPOS e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, reclamante e reclamada, 

respectivamente. 

As 17:55 horas foi aberta a audiência e, por ordem do = 
MM. Juiz do Trabalho Substituto no exercício da Presidência, foram 
apregoadas as partes, que não se fizeram presentes. 

Em seguida, foi proposta pelo MM. Juiz do Trabalho a 
solução do litígio e colhidos os votos dos Srs. Juizes Classistas, sendo 
proferida pela Junta a seguinte 

SENTENCA. 

1. Relatório. 

Trata-se de ação reclamatória ajuizada por HILTON 
CAMPOS em face de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT. 

0 reclamante, em sua peça exordial (fls. 03/11), alega 
que manteve vinculo empregaticio com a reclamada no período de 05.04.73 
a 18.07.96, sendo dispensado sem justo motivo. Assevera que a reclamada 
não efetuou corretamente o recolhimento dos depósitos do FGTS, que faz 
jus A diferenças salariais em face de descumprimento de norma coletiva e 
correção monetária decorrente de atrasos no pagamento dos salários. Aduz 
ter direito ao recebimento de multas por descumprimento de instrumentos 
coletivos e ao recebimento de salários de diretor após ter deixado o cargo. 
Manifesta não ter recebido os salários de abril, maio e junho/96. Por via de 
conseqüência, requer o pagamento das parcelas relacionadas A fl. 10 e 
honorários advocaticios. 

Com a peça inicial vieram o instrumento de mandato 
(fl. 12) e os documentos As fls. 13/33. Atribuiu A causa o valor de 
R$ 1.000,00. 



Processo n° 07/98 

Devidamente notificada (fl. 34-verso), a reclamada 

defendeu-se (fls. 39/51) eriçando preliminar de inépcia da inicial, 

prejudicial de mérito, contestando os pleitos e propugnando pela rejeição 

de todos os pedidos efetivados pelo autor. 

Com a peça contestatória vieram a carta de preposição, 

instrumento de mandato (fls. 37/38) e outros documentos (fls. 52/307). 

Quando da audiência inaugural, ata à fl. 36, foi 

acolhido requerimento da demandada no sentido de apresentar extratos 

analíticos do FGTS, os quais foram apresentados e juntados as fls. 309/327 

As fls. 329/331, sobreveio a impugnação à contestação 

e aos documentos. 

Na audiência em prosseguimento (fl. 333), inexistindo 
outras provas a produzir, foi encerrada a instrução processual, sendo 
ofertadas razões finais orais remissivas pelo reclamante, prejudicadas as da 
reclamada, bem assim a última proposta conciliatória. 

Na audiência em prosseguimento (fl. 336), foi reaberta 
a instrução processual, determinada a juntada de cópias do ACT 90/91 e 
seu termo aditivo, bem assim do diploma legal, convencional ou interno da 
empresa, sobre o qual se estriba a pretensão de recebimento de salários de 
diretor após ter deixado o cargo, alem de ser determinada a emenda da peça 
exordial no que atine as diferenças salariais provindas de descumprimento 
dos ACT e DCT 93/94, 94/95, 95/96 e 96/97, no prazo de dez dias, sob 
pena de indeferimento. 

A peça inicial foi emendada (fls. 341/344) apenas 
quanto ao pedido de diferenças salariais provenientes do reajuste concedido 
pelo dissídio coletivo 95/96, quedando-se o reclamante inerte quanto aos 
pleitos referentes ao descumprimento do acordo coletivo de trabalho 90/91 
e dissidios coletivos 94/95 e 96/97. Vieram anexos os documentos as 
fls. 345/385 

A audiência em prosseguimento (fl. 398) foi 
redesignada atendendo requerimento de ambas as partes. 

Na audiência em prosseguimento (fls. 401/402), a 
reclamada aditou oralmente a sua defesa, no que tange A. emenda à peça 
inicial, sendo concedido, com a anuência do reclamante, prazo de 24h para 
a juntada de outros documentos, com vista ao demandante 
independentemente de intimação. As partes declararam não haver outras 
provas a produzir, sendo encerrada a instrução processual e ofertadas 
razões finais orais por ambas as partes. 
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As propostas conciliatórias, a tempo e modo oportuno 

perpetradas, restaram infrutíferas (fls. 36 e 401). 

A vindicada apresentou os documentos As fls. 409/504, 

os quais foram impugnados pelo reclamante As fls. 506/507. 

A audiência para prolação de sentença foi redesignada 
As fls. 508/511 e 514/516, haja vista questões administrativas, excesso de 
processos em pauta e ausência de formação de convencimento pela Junta. 

o relatório. 

• 
2. Decisão e seus fundamentos. 

2.1. Preliminar de inépcia da pega inicial. 

A acionada requer a declaração da inépcia da peça 
exordial no que tange aos pedidos de pagamentos de multas por 
descumprimento de acordos coletivos e de correção monetária pelo atraso 
no pagamento de salários. Alega que o acionante não trouxe os ACTs que 
dariam fundamento ao seu pedido, bem assim que a "simples alegação de 
que a ora Contestante não teria efetuado atempadamente aqueles 
pagamentos, sem estribaçAo em qualquer tipo de prova, não detém o 
condão de alçar-se a plano de verdade irrefutável (...) A suma do pedido 
especifico, pagamento de juros moratórios, atrai a necessidade da indicação 
precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o interstício da inadimplência, 
sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a desincumbência desse 
mister, nos termos da lei, pela apresentação da documentação 
correspondente, que no caso constituiria dos próprios holerites mensais, 
onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas que não foram 
coligidas pelo Reclamante" 
(fls. 40/42). 

O § 10 do art. 840 da CLT estabelece dentre os 
requisitos essenciais à peça exordial, quando se tratar de ação reclamatória 
escrita, que ela contenha "uma breve exposição dos fatos de que resulte o 
dissídio" e "o pedido". 

O exame dos autos permite verificar, no que tange ao 
pleito de pagamento de correção monetária em face do atraso na quitação 
dos salários, que existe a breve narrativa exigida pelo texto legal aplicável 
A espécie (fls. 07/08), sendo indicadas com precisão os datas nas quais o 
obreiro alega ter recebido os seus salários (merecendo apreciação mediante 
a produção de prova pelas partes, questão de mentis), havendo também o 
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pedido respectivo (item "3" - fl. 10), restando, destarte, atendido o previsto 

no § 10 do art. 840 da CLT no que se refere ao pedido em comento. 

A fl. 336 foi determinada a emenda da peça exordial no 

que atine as diferenças salariais provindas de descumprimento dos ACT e 

DCTs 93/94, 94/95, 95/96 e 96/97, no prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento da peça vestibular. 

A peça inicial foi emendada (fls. 341/344) apenas 
quanto ao pedido de diferenças salariais provenientes do reajuste concedido 
pelo dissídio coletivo 95/96, quedando-se o reclamante inerte quanto aos 
pleitos referentes ao descumprimento dos acordos coletivos de trabalho e 
dissídios coletivos 94/95 e 96/97. 

Assim sendo, declara-se a inépcia da peça inicial 
quanto aos pleitos referentes ao descumprimento dos acordos coletivos de 
trabalho e dos dissídios coletivos 94/95 e 96/97 (segunda parte do item "3", 
item "4" e a parte do item "7" que não foi emendada), extinguindo-se o 
processo, sem julgamento do mérito, quanto ao pedidos supramencionados, 
nos termos dos arts. 267, I, c/c 284, parágrafo único, e 295, I, todos do 
CPC, supletivamente aplicáveis com fulcro no art. 769 da CLT. 

Acolhe-se em parte. 

2.2. Mérito. 

2.2.1. Prejudicial de prescrição. 

A vindicada eriça a prejudicial de mérito de prescrição. 

O vindicante manifesta-se acerca da prejudicial nos 
seguintes termos: "Argüi, a reclamada, a prescrição de eventuais pleitos, 
anteriores aos últimos cinco anos, porém, foi proposta ação sob o n° 
1607/91 - la JCJ, pleiteando tais direitos, que tramitou por quase dois anos, 
período em que ficou suspensa a aludida prescrição. Além do mais são 
direitos que se acumulam corn o tempo" (fl. 330). 

Ab initio, registra-se que não foi demonstrada a 
interrupção da prescrição acima referida. A questão de cuidar-se ou não de 
prestações sucessivas será analisada mais adiante. 

Carvalho Santos leciona acerca da prescrição: 

"Tal prescrição pode definir-se como sendo 
um modo de extinguir os direitos pela perda 
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• 

da ação que os assegurava, devido à inércia 

do credor durante um decurso de tempo 

determinado pela lei e que só produz seus 

efeitos, em regra, quando invocada por quem 

dela se aproveita. 
A prescrição diz respeito à ação e só como 
conseqüência atinge o direito. Ou por outra: 

é preciso reconhecer que, embora a 
prescrição se refira â. ação, em regra a 
extinção da ação e do direito são 
contemporâneos, porque um direito que não 
se pode valer é ineficaz. 
Três são os requisitos da prescrição extintiva: 
a) a inércia do credor; b) o decurso do 
tempo; c) a invocação dela por qualquer dos 
interessados, requisito esse, que, em casos 
especiais, não se exige, como mais adiante 
será evidenciado. 

dispensável o requisito da boa fé." 
("Código Civil Brasileiro Interpretado", 2' 
ed., Freitas Bastos, 1937, vol. III, pág. 371 
apud "Tratado sobre a Prescrição e a 
Decadência no Direito do Trabalho", José 
Luiz Ferreira Prunes, LTr, 1998, pág. 11). 

A teoria mais aceita no que tange ao termo inicial do 
prazo prescricional é da actio nata, ou seja, do nascimento da possibilidade 
de exercitar-se a ação visando perseguir o direito que fora violado, que 
coincide, por óbvio, com o momento em que o interessado toma 
conhecimento da violação efetiva de seu do direito e, mesmo sendo 
exigível a prestação, o devedor permanece omisso quanto ao 
adimplemento. 

A prescrição, portanto, ainda que não desapareça o 
direito material pleiteado, acaba privando o autor de obter sucesso na 
demanda, pois (a prescrição) tem a sua contagem a partir da violação desse 
direito até um segundo momento previsto pela legislação aplicável. 

A CLT estabeleceu como regra geral, no seu art. 11, o 
prazo prescricional de dois anos para "pleitear a reparação de qualquer ato 
infringente de dispositivo nela contido". 

A Constituição da República, promulgada em 05.10.88, 
no art. 70, ampliou o prazo supra-referido, estabelecendo como um dos 
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alçados à esfera constitucional: 
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"XXIX - ação, quanto a créditos resultantes 

das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de: 
a) cinco anos para o trabalhador urbano, até 

o limite de dois anos após a extinção do 
contrato; 
b) até dois anos após a extinção do contrato, 
para o trabalhador rural." 

• A única alteração substancial foi, em principio, o 
elastecimento do prazo prescricional, de dois para cinco anos, cabendo 
ressaltar, no que se refere aos trabalhadores urbanos, que eles dispõem de 
no máximo dois anos após a extinção do pacto laboral para ajuizar a ação 
reclamatória perseguindo os seus direitos, retroagindo-se cinco anos 
contados da data da protocolização do feito para estabelecer o interregno 
que não foi atingido pela prescrição. 

Na espécie, o acionante protocolizou a petição inicial 
em 08.01.98 (fl. 03), perseguindo (fl. 10) direitos referentes aos salários de 
março/91 (disponível a partir do 50 dia útil de abril/91), abril/91 (disponível 
a partir do 5° dia útil de maio/91), maio/91 (disponível a partir do 50 dia útil 
de junho/91) e a incorporação definitiva de percentuais nos meses 
seguintes. Com base no previsto no parágrafo único do art. 459 da CLT 
consideram-se devidos os salários somente a partir do 5° dia útil 
subseqüente ao vencido, a partir de quando são exigíveis de fato (actio 
nata). Também pleiteou diferenças salariais decorrentes de não ter 
continuado a receber o salário de diretor após ter deixado o cargo, no 
período de setembro/92 até a dispensa (exigíveis a partir do 5° dia útil de 
outubro/92 - item "6" à fl. 10). 

Francisco Antônio de Oliveira, ao tecer comentários 
acerca do enunciado n° 294 da Súmula do colendo TST, traz 
esclarecimentos acerca do critério diferenciador entre ato único e 
prestações periódicas, in verbis: 

"Di-nos o Supremo Tribunal Federal 
parâmetros para situarmos o ato único e as 
prestações periódicas. 
'Quando é um direito conhecido, sobre o 
qual não se questiona, ai, são as prestações 
que vão prescrevendo, mas se o direito às 
prestações decorre do direito à anulação 
do ato, é claro que, prescrita a ação em 
relação a este, não é possível julgar 
prescritas apenas as prestações, porque 

6 



4 

Processo If 07/98 

• 

prescreveu a ação para o conhecimento do 

direito do qual decorreria o direito As 

prestações. Do contrário, seria admitir o 

efeito sem causa. Precedentes: RR-RR 
73.958; RR 94.679/9-
-SP, STF. Conhecido e provido. (...)' 
Em suma, estará configurado o ato único 
quando para a concessão do direito 
pleiteado hi necessidade de perquirir-se 
sobre a legalidade ou ilegalidade do ato 
praticado, v. g., gratificação concedida nos 
idos de 1980 e que o autor vem reclamar 
pagamento nos demais anos, quando não 
existe lei determinando o pagamento e nem 
foi concedida em contrato" (destacou-se e 
grifou-
-se). 
"Comentários aos enunciados do TST", 3' 
ed., RT, 1996, pág. 714). 

A toda evidência a matéria é sumamente controvertida 
(pagamento de diferenças salariais por descumprimento de norma coletiva - 
termo aditivo ao ACT 90/91 e reflexos, bem assim de diferenças salariais 
decorrentes de não ter continuado a receber o salário de diretor após ter 
deixado o cargo), o que afasta a possibilidade de serem entendidas como 
presentes as prestações sucessivas que importariam prescrição parcial, 
cuidando-se, portanto, de prescrição total, estando assim irremediavelmente 
atingida pela prescrição a ação reclamatória quanto a estes pleitos e, por via 
de conseqüência, os direitos perseguidos pelo obreiro mediante o seu 
ajuizamento. 

Está parcialmente abarcada pela prescrição a presente 
ação reclamatória também no que atine ao pedido de pagamento de 
correção monetária por atraso na quitação dos salários, considerado 
prescrito o período anterior ao qüinqüênio contado da data do ajuizamento 
da ação. 

0 pedido referente ao recolhimento dos depósitos do 
FGTS não é atingido pela prescrição qüinqüenal, haja vista que na hipótese 
incide a prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 
cristalizado mediante a edição do enunciado n° 95 da Súmula do colendo 
TST. 

Destarte, pronuncia-se a prescrição da ação visando os 
direitos anteriores a 08.01.93, extinguindo-se o feito, com julgamento do 
mérito quanto a eles, nos termos do art. 269, IV, do CPC, supletivamente 
aplicável com base no art. 769 da CLT. 
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2.2.2. FGTS +40%. 

O reclamante, em sua peça inicial, manifestou que a 
reclamada não efetuou corretamente o recolhimento dos depósitos do 
FGTS referentes aos períodos que especifica às fls. 04/05. 

Em sua defesa, a vindicada alegou ter efetivado um 
acordo de parcelamento com a CEF em 20.12.93 e que tal avença reportou-
-se "a alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 
1.986, sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois 
não seria razoável supor-se que se excluisse dele eventuais resíduos (...) 
Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante à sua extinção, viu-se ela 
na contingência da total integralização do débito apurado ante a 
inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi feito 
conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente (guias 
de recolhimento (...) Por outro lado\os extratos analíticos referentes A conta 
vinculada do Reclamante, cujas cópias vão junto A presente, retratam tanto 
a regularidade dos depósitos em período pré-acordo de Parcelamento, 
quanto o integral cumprimento deste. Nada portanto deve a Reclamada ao 
autor a titulo de FGTS" (fls. 43/44). 

Quando da impugnação (fls. 329/330) A contestação e 
aos documentos apresentados pela acionada, o acionante reconhece a 
efetivação dos recolhimentos dos depósitos do FGTS quanto a alguns dos 
meses relacionados na inicial, alegando que "com exceção de alguns dos 
meses ali elencados, não houve o depóstito nos demais, como se pode 
verificar nos documentos (extratos), folhas 309 a 327, juntados pela 
reclamada". 

Examinando-se os autos, verifica-se que os 
documentos As fls. 155/225 não se prestam ao fim colimado pela empresa 
acionada, pois demonstram apenas globalmente o recolhimento de valores 
ao FGTS, não comprovando, entretanto, as contas vinculadas onde foram 
creditados os depósitos efetivados, o que demandaria a apresentação das 
REs correspondentes As GRs apresentadas, o que a reclamada não 
providenciou. 0 extrato analítico As fls. 309/313 não faz a prova do 
recolhimento de todos os meses perseguidos pelo vindicante. 

Colhe-se da jurisprudência do mais alto sodalicio 
trabalhista: 

"Onus da prova. Diferenças de depósito do 
FGTS. 
Postuladas pelo autor diferenças de depósitos 
do FGTS e tendo o empregador, em 
contestação, afirmado ter efetuado 
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corretamente o recolhimento em questão, 
atraiu para si o onus probandi, à vista do 
disposto no art. 818 da CLT, do qual deve se 
desincumbir a contento, sob pena de ver-se 
condenado A. satisfação de tais parcelas." 
(TST - 3 a T. - RR 183.105/95.6 - Ac. 
5.658/97 - Rel. MM. Francisco Fausto - DJU 
12.09.97 - pág. 44.067). 

Confrontando-se o pedido com os documentos 
existentes nos autos constata-se, por amostragem, não constar dos 
documentos juntados pela reclamada aos autos o recolhimento dos 
depósitos do FGTS do mês de janeiro/91, o que demonstra a existência de 
diferenças em prol do obreiro. 

Havendo depósitos que não foram efetuados 
regularmente é consectdrio lógico que a indenização compensatória de 40% 
sobre os depósitos do FGTS não incidiu sobre a base de cálculo correta, 
havendo diferenças também a este titulo. 

Isto posto, à. mingua de prova da integralidade do 
recolhimento dos depósitos do FGTS, condena-se a reclamada a efetuar o 
recolhimento na conta vinculada das diferenças existentes em prol do 
reclamante, acrescidas da indenização compensatória de 40% sobre elas (§ 
10 do art. 18 da Lei n° 8.036/90, com a redação dada pela Lei n° 9.491/97), 
tudo conforme se apurar em regular liquidação de sentença por cálculos, 
observadas a evolução salarial do reclamante, de acordo com os 
documentos juntados aos autos, e a dedução de parcelas recolhidas aos 
mesmos títulos, devendo fornecer as guias no código próprio A 
movimentação do FGTS, sob pena de pagamento de indenização 
substitutiva. 

Lamentavelmente, o exame dos autos também permitiu 
apurar que o demandante pleiteou o recolhimento dos depósitos do FGTS 
referente aos meses de junho e julho/96 e, ao mesmo tempo, trouxe anexa à 
sua peça exordial a prova do pagamento dos valores referentes ao FGTS 
destes meses, pagamento efetuado diretamente a ele (campo "49" do TRCT 
- fl. 30). Tal fato será objeto de manifestação no tópicO apropriado. 

Acolhe-se em parte. 

2.2.3. Correção monetária. 

O vindicante assevera que sucessivos "atrasos foram 
verificados no pagamento dos salários mensais, causando transtornos e 
prejuízos (...), além do descumprimento do preceito Constitucional, que 
determina o pagamento dos salários dos servidores até o dia 10 do mês 
subsequente ao vencido (...) é credor de correção monetária, sobre os 
salários pagos com atraso, nos termos do art. 147 e seus parágrafos da 
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Constituição do Estado de Mato Grosso" (fls. 07/08). Também relacionou 

as datas em que foram efetuados os pagamentos dos seus salários (fls. 

07/08). 

Em sua defesa, a vindicada aduz que "afirmar pura e 

simplesmente que notoriamente vem a Reclamada se atrasando na 

prestação salarial e indicar aleatoriamente, a seu talante, datas fictícias, é 

por demais vago, 6. imprecisão escandalosa que absolutamente não se presta 
a nenhuma orientação judicial tendente ao acolhimento do postulado (...) 
Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal As 'datas' declinadas na 
exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários do 
Reclamante, pois as informações insólitas em que se baseiam não têm o 
efeito de traduzi-las especificamente assim como o pretendido, e muito 
menos o poder de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em 
rebatê-las com a anteposição de outras datas" (fl. 41). 

Data venha, o dispositivo do art. 302 do CPC, 
supletivamente aplicável com base no art. 769 da CLT, contrapõe-se As 
assertivas supratranscritas, pois determina caber "também ao réu 
manifestar--se precisamente sobre os fatos narrados na peça inicial", não 
lhe sendo possível manter-se apenas na alegação de que ao autor incumbe a 
prova do fato constitutivo do seu direito, sem sequer negar que ocorreu o 
atraso no pagamento dos salários. 

A norma jurídica sub examine "explicita um aspecto 
particular do ônus imposto ao réu pelo art. 300. Segundo este, o réu deve 
alegar todas as defesas em contestação (principio da concentração), 
inclusive as complementares, ad eventum (principio da eventualidade). De 
acordo com o dispositivo sob comentário, o réu tem o ônus de afrontar 
particularmente todos os fatos alegados pelo autor, sob pena de os não 
afrontados serem tidos como verdadeiros pelo órgão julgador (principio da 
impugnação especifica dos fatos)" in "Código de processo civil 
interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo", Antônio Cláudio 
da Costa Machado, 3a ed., Saraiva, 1997, pág. 310. 

Assim sendo, ausente a impugnação especifica, 
considera-se que o pagamento da remuneração do acionante foi efetivado 
nas datas reproduzidas As fls. 07/08, configurando-se, destarte, atrasos no 
pagamento da remuneração do demandante e a conseqüente violação do § 
2° do art. 147 da Carta Política Estadual. 

Isto posto, condena-se a reclamada, com fulcro no § 3° 
do art. 147 da Constituição Estadual, a pagar correção monetária referente 
aos atrasos no pagamento da remuneração do reclamante, conforme se 
apurar em regular liquidação de sentença por simples cálculos aritméticos, 
observados os parâmetros da legislação supra-referida e a evolução salarial 
do vindicante, de acordo com os documentos existentes nos autos, bem 
assim a dedução de eventuais pagamentos aos mesmos títulos. 
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Acolhe-se apenas quanto ao período imprescrito. 

2.2.4. Dissídio coletivo TRT-DC-1.295/95. 

O acionante requer o pagamento de diferença salarial 

de 29,5% com base no dissídio coletivo do trabalho TRT-DC-1.295/95 

(fls. 473/475), bem assim os reflexos decorrentes da integração deste 
percentual A. sua remuneração, de acordo com a narrativa efetuada à fl. 342, 
quando da emenda à peça inicial. 

• 

• 

Cuidando-se de ação de cumprimento de sentença 
normativa, incumbe analisar os efeitos de sobrevir decisão do Orgdo ad 
quem que retire do mundo jurídico a cláusula normativa que serviu de 
embasamento ao pleito. Ocorrendo tal fato, tem-se, a teor do contido no art. 
462 do CPC, supletivamente aplicável, que o pedido torna-se sem 
sustentação jurídica. 

Na espécie, os documentos as fls. 305/306 comprovam 
que o dissídio coletivo em comento não havia transitado em julgado e foi 
extinto sem julgamento do mérito pelo colendo TST. Tal extinção tem 
como conseqüência fazer desaparecer a fonte normativa na qual o acionante 
estribava o seu pedido. 

mingua de existência de fundamento normativo, o 
pedido em epígrafe não pode ser acolhido. 

Rejeita-se. 

2.2.5. Salários abril, maio e junho/96. 

0 demandante aduz ser "credor dos salários dos meses 
de abril, maio e junho/96, com juros e correção monetária, pois não os 
recebeu até hoje" (fl. 09). 

Entretanto, quando interrogado na audiência inaugural 
(fl. 36), reconheceu ter "recebido o salário dos meses de abril, maio e junho 
de 1996". 

rejeição. 
Confessada a quitação, o pedido merece a vala da 

Rejeita-se. 
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2.2.6. Multa do art. 467 da CLT. 

0 demandante requer a incidência do art. 467 da CLT, 

"caso as verbas incontroversas não sejam pagas ao reclamante até a 

primeira audiência" (fl. 10). 

• 

• 

0 artigo invocado dispõe, in verbis: 
"Art. 467. Em caso de rescisão do contrato de 
trabalho, motivada pelo empregador ou pelo 
empregado, e havendo controvérsia sobre 
parte da importância dos salários, o primeiro 
é obrigado a pagar a este, A. data do seu 
comparecimento ao tribunal do trabalho, a 
parte incontroversa dos mesmos salários, sob 
pena de ser, quanto a esta parte, condenado a 
pagá-la em dobro." 

Fazendo a interpretação da norma legal supratranscrita 
fica evidenciado que é necessária a existência de condenação ao pagamento 
de salário, em sentido restrito, e sobre o qual não haja controvérsia, no 
sentido processual da palavra, para que o texto legal seja aplicável. 

No caso em comento somente seria cabível a sanção 
mencionada no que se refere ao pedido de pagamento de salário stricto 
sensu considerado, haja vista que se cuidando de norma de caráter punitivo 
esta não pode ser interpretada de maneira extensiva. Tal pedido, além de ter 
sofrido impugnação por parte do reclamado, o que afasta o caráter de 
incontroversia, no sentido processual do termo, que é exigido pelo 
comando legal sub examine, foi rejeitado. 

Rejeita-se. 

2.2.7. Honorários advocaticios. 

0 demandante pleiteia o pagamento de honorários 
advocaticios, com base na Lei n° 8.906/94. 

A razão não o acompanha. 

0 excelso STF, nos autos da ADIn n° 1.127-8, em 
decisão publicada no DJU de 14.10.94, espancou o raciocínio de que, ao 
ser editado, o Estatuto da Advocacia revogou o art. 791 da CLT, tendo em 
vista que o STF suspendeu liminarmente a aplicabilidade do inciso I do art. 

12 
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1° da Lei 8.906/94 no que tange aos Juizados Especiais de Pequenas 

Causas, Justiça do Trabalho e Justiça de Paz, descabendo assim pretender a 

revogação do ius postulandi no âmbito da Justiça Laboral com base na 

edição da legislação supramencionada, cuja aplicabilidade esta, repita-se, 

liminarmente suspensa, em sede de controle jurisdicional concentrado da 

constitucionalidade, pelo guardião supremo da Constituição da Republica. 

• 

Destarte, prevalece o entendimento de que os 

honorários advocaticios na Justiça do Trabalho somente são devidos nas 

hipóteses conformes á. Lei n° 5.584/70, interpretada pelos enunciados n's 

219 e 329 da Súmula do colendo TST, do que não se cuida na espécie, 

porquanto in.existe a demonstração da miserabilidade do obreiro, no sentido 

jurídico do termo, e não ficou demonstrada a assistência por parte da 

entidade sindical representante da sua categoria profissional. 

Rejeita-se. 

2.2.8. Liti A'licia de mi-fé. 

0 art. 14 do CPC, supletivamente aplicável, estabelece 
competir "As parte e aos seus procuradores: I - expor os fatos em juizo 
conforme a verdade; II - proceder com lealdade e boa-fé; III - não formular 
pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de 
fundamento". 

Lamentavelmente, o exame dos autos permite 
vislumbrar que o demandante pleiteou o recolhimento dos depósitos do 
FGTS referentes aos meses de junho e julho/96 (fl. 05) e, ao mesmo tempo, 
trouxe anexa â. sua peça exordial a prova do pagamento dos valores 
referentes ao FGTS destes meses, pagamento que foi efetuado diretamente 
a ele quando da rescisão contratual (campo "49" do TRCT - fl. 30). Tal fato 
representa atitude que se enquadra perfeitamente na descrição mencionada 
pelos incisos II e III do art. 14 do CPC. 

Nas palavras do eminente magistrado desta 23' Regido, 
Juiz Roberto Benatar, é "comportamento bisonho a parte perseguir a 
condenação patronal (...) e cuidar de carrear aos autos" prova do pagamento 
da parcela perseguida, configurando tal agir malferimento aos princípios da 
lealdade processual e da boa fé (in RO 2.519/93 - Ac. TP 0240/94, DJMT 
18.04.94, pág. 07). 
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Isto posto, nos termos do art. 18 do CPC, ex officio, 

declara-se o reclamante litigante de má-fé e fixa-se o valor correspondente 

a 5% sobre o valor atribuído à causa como indenização em favor da 

reclamada, a titulo de indenização pelos prejuízos sofridos, devendo 

também ser oficiado o Órgão fiscalizador de classe (OAB-MT), haja vista 

que o comando insculpido no art. 14 do CPC abrange também os 

procuradores das partes, destacando-se que o vindicante não subscreveu a 

peça inicial, o que poderia, em tese, afastar a responsabilidade dos seus 

patronos, remetendo-se copias desta decisão, peça exordial e documento 

supra-referido, tendo em vista o disposto no art. 6° do Código de Ética e 

Disciplina publicado no Diário da Justiça, Seção I, do dia 1°.03.95, págs. 

4.000 a 4.004, que veda "ao advogado expor os fatos em Juizo falseando 

deliberadamente a verdade ou estribando-se na má-fé". 

3. Dispositivo. 

O 

Em face do acima exposto, a 5' Junta de Conciliação 
e Julgamento de Cuiabá-MT resolve, unanimemente, na ação 
reclamatória ajuizada por HILTON CAMPOS em face de COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, acolher, em parte, a preliminar de inépcia da peça inicial 
para declará-la inepta quanto aos pleitos referentes ao descumprimento 
dos acordos coletivos de trabalho e dos dissídios coletivos 94/95 e 96/97 
(segunda parte do item "3", item "4" e a parte do item "7" que não foi 
emendada), extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, quanto ao 
pedidos supramencionados, nos termos dos arts. 267, I, c/c 284, parágrafo 
único, e 295, I, todos do CPC, supletivamente aplicáveis com fulcro no art. 
769 da CLT (item 2.1), pronunciar a prescrição da ação visando os 
direitos anteriores a 08.01.93, extinguindo o feito, com julgamento do 
mérito quanto a eles, nos termos do art. 269, IV, do CPC, supletivamente 
aplicável com base no art. 769 da CLT (item 2.2.1), e acolher, em parte, 
os pedidos formulados para condenar a reclamada a pagar ao 
reclamante, no prazo legal e conforme se apurar em regular liqUidação de 
sentença por simples cálculos aritméticos, correção monetária por 
atrasos no pagamento da remuneração (item 2.2.3), bem assim a efetuar 
O recolhimento de depósitos do FGTS, acrescidos da indenização 
compensatória de 40% sobre eles, na conta vinculada do reclamante, 
fornecendo as guias no código próprio para a movimentação, sob pena de 
pagar indenização substitutiva (item 2.2.2), também resolve condenar, ex 
officio, o reclamante a pagar indenização A reclamada por litigfincia de 
má-fé (item 2.2.8), devendo a Secretaria expedir o oficio determinado 
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(item 2.2.8), rejeitados os demais pedidos formulados na presente ação, 

tudo conforme a fundamentação acima transcrita e que se integra a este 

dispositivo para todos os fins legais. 

Incidem correção monetária e juros (En. 200/TST), 

observada a legislação em vigor à cada época e aplicada de acordo com as 

tabelas do Setor de Cálculos e LiqUidação Judicial deste egrégio TRT da 

23a Regido. 

Observe-se a incidência dos recolhimentos 

previdenciários e o teor das Resoluções Administrativas TRT 23a Regido 

nos 060/98 e 144/98. 

As custas, pela reclamada, importam R$ 100,00 (cem 
reais), calculadas sobre R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor ora arbitrado á. 
condenação e para este fim considerado. 

As partes estão cientes desta decisão (En. 197/TST - 
fl. 516). 

Nada mais havendo a registrar, encerrou-se a presente 
audiência as 17:56 horas. 

O 
Júlio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho Substituto 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 0377/99 

CONCLUSÃO 

• 
Nesta data, fag() conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

\rC .a bá/MT, 16/04/99 (6a feira) 

dia Raquel da Silva 
iC efe de Seção 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos de lis. 543/550, fixando o crédito 
bruto do reclamante em R$ 1747279, valores 
comgidos até 28/02/99, devendo ser obseivado o 
Provimento n° 01/96 da Corregedoria Geral da Justa 
do Trabalho, se pertinente. 
Honorários contábeis são arbitrados em R$ 
Custas processuais, atualizadas, importam em R$ 
103,81. 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 
Após, remetam-se os autos Seção de Citação, 
Penhora e Solução de Incidentes da SlEx. 

Cuiabá, 16/04/99 

Wililam Guilherme Correia Ribeiro 
Juiz do Trabalho Substituto 



EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECR. I1N1E,GRADA DE 

EXECUÇÕES — SIEX 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO E MANDADOS SLEM. 

• 

Processo: Siex 00377/1.999 
Reclamante: Hilton Campos. 
Reclamada: CODEMAT-Cia.de Desenvolvimento do Estado de MT. 

Eu, MARCILEI ROHERS, perita nomeada nos autos supra, vem mui respeitosamente a 
presença de V. Excelência, apresentar em anexo laudo pericial da CODEMAT- Cia. de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, demonstrando as verbas devidas ao 
Reclamante Hilton Campos em 28.02.1999. 

Requer a V. Excelência que seja arbitrado os Honorários Periciais em 320,00(Trezentos e 
Vinte reais), colocando-me desde já a disposição, para quaisquer esclarecimentos. 

Sendo só para o momento, 

Subscrevo-me abaixo. 
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LIQUIDAÇÃO E SENTENÇA 

• 
O 

PROCESSO NRO. Siex 00377/99 
RECLAMANTE: HILTON CAMPOS 
RECLAMADA: CODEMAT-CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO 
DATA ADMISSAO: 05.04.73 
DATA DEMISS -AO: 18.07.96 
DATA DA SENTENÇA: 18.12.98. 
DATA DO AJUIZAMENTO: 08.01.98 

VERBAS DEFERIDAS 

* Diferença de Depósito FGTS. 

* Multa 40%, diferença depósito FGTS. 

• Correção Monetária por atraso no Pagamento. 
da Remuneração. 

Litigância de Ma Fé de 5%, sobre o valor atribuído à causa como 
Indenização em favor da Reclamada. 



RESUMO DOS CÁLCULOS 

PROCESSO NRO. Siex 00377/99. 
RECLAMANTE: Hilton Campos. 
RECLAMADA: CODEMAT-Cia.de Desenvolvimento de Mato Grosso. 

• 
• 

O 

DISCRIMINAÇÃO DAS 
VERBAS 

VALOR JUROS DE MORA(08/01/98 
A 28/02/99) 416 DIAS 

TOTAL 
DEVIDO 

FGTS- Depósito Si Dif de 
Recolhimento +40 Multa 

5.682,53 13,86%(416 dias) 6.470,13 

Cor.Monet. atraso 
Pagamento Remuneração 

9.941,00 13,86%(416 dias) 11.318,82 

TOTAL 
15.623,53 13,86%(416 dias) 17.788,95 

• Juros de Mora 1% ao Mês 

Crédito Bruto do Reclamante 17.788,95 

INSS 0,00 

Litigância de MA F6-5% Vir, da Causa 
5.000,00*5%=250,00*1,34465082= 

(336,16) 

IRRF Isento 

Crédito Liquido do Reclamante 17.452,79 

Custas Processuais 103,81 

Honorários do Perito (se Houver) - 
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PROCESSO: Siex 0233/1.999 
RECLAMANTE: HILTON CAMPOS 
RECLAMADA: CODEMAT-CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
ADMISSÃO: 05.04.73 
DEMISSÃO: 18.07.96 

As Custas Processuais foram arbitradas em 100,00, em 18.12.98. índice de 
de correção utilizado com base mês 12/98. 

Os Juros de Mora para cálculo das Custas Processuais relativo a 73 dias 
18.12.98 a 28.02.99). 

PLANILHA DE CÁLCULOS 

Custas Processuais 

Data da 
Sentega 

Valor 
Arbitrado 

Índice de 
Atualização 

Valor 
Atualizado 

Juros de 
Mora 

Total 
Devido 

18.12.98 100,00 1,01350384 101,35 2,43% 103,81 


